LEI Nº 977, DE 18/08/86

Dispõe sobre a cessão de uso de Bem Municipal a Sociedade Mineira de Cultura/Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder à Sociedade Mineira de Cultura/Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, o uso do prédio do antigo Colégio General Macedo Soares, situado à Alameda 31 de Outubro, nº 377, Centro, Acesita, neste Município, para funcionamento da Faculdade de Pedagogia de Timóteo.

Art. 2º - Para cumprimento do disposto no artigo anterior, o Executivo Municipal firmará o correspondente convênio com a Sociedade Mineira de Cultura/Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, por prazo indeterminado, tendo em vista o interesse público de que se reveste o fato.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 18 de agosto de 1986; 22º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

